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Ao 1 
Governo de Mato GrossoComissão de licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 29/2026 
Processo Administrativo N° SES-PRO-2025/89382 

 
Objeto: Aquisição de equipamentos de médicos hospitalares de mobiliários para enfermaria e UTI 
para atender à demanda do hospital regional do estado de Mato Grosso: Hospital Regional de Alta 
Floresta “Albert Sabin”. 
 

 
RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 02.377.937/0001-06, com sede à Av. Moises Forti, 1230, Distrito Industrial, 

Capivari-SP, CEP: 13.368-100, por seu representante legal infra-assinado, vem, 

respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, com fundamento no art. 41, §1º, da Lei 

14.133/2021, pelos motivos a seguir expostos: 

 
1. DO OBJETO DO PREGÃO 

O edital em epígrafe tem como objeto a aquisição de camas hospitalares elétricas, exigindo, em 

suas especificações técnicas nos itens13--CAMA ELÉTRICA HOSPITALAR PEDIÁTRICA item 14-

CAMA HOSPITALAR – TIPO: FAWLER ELÉTRICA PARA ENFERMARIAS, item 18-CAMA HOSPITALAR 

– TIPO: ELÉTRICA PPP, que os equipamentos estejam classificados como Classe de Risco I – Baixo 

Risco para choque elétrico, conforme normas da ANVISA e da ABNT NBR IEC 60601. 

 
2. DA INADEQUAÇÃO DA EXIGÊNCIA TÉCNICA 

Conforme estabelece a ABNT NBR IEC 60601-1:2010, os equipamentos eletromédicos são 

classificados em diferentes categorias de risco elétrico conforme sua aplicação. Neste contexto: 

 
A cama hospitalar elétrica é amplamente reconhecida como equipamento de Classe de Risco II, 

pois possui partes móveis motorizadas e contato direto com o paciente em uso contínuo. 

 
A exigência de que a cama seja de Classe I (baixo risco de choque elétrico) é incompatível com 

a natureza técnica e funcional do equipamento. 

 
Camas elétricas Classe I: Normalmente são camas de uso não hospitalar (uso domiciliar, 

cuidados pessoais). 



Importante destacar que as camas hospitalares elétricas Classe II já atendem aos padrões de 2 
segurança e regulamentações técnicas exigidas pela ANVISA e INMETRO, incluindo proteção 
contra choque elétrico, corrente de fuga e outros requisitos previstos na norma NBR IEC 60601. 

 
3. DO RISCO À COMPETITIVIDADE E DIRECIONAMENTO 

A exigência de classificação Classe I acaba por: 

 
Restringir indevidamente a competitividade, ao limitar a participação de fornecedores cujos 

produtos, mesmo estando em conformidade com todas as normas vigentes, pertencem à Classe 

II. 

 
A Classe I solicitada em edital é classificada como pode-se verificar como baixo risco e para uso a 

domilicio, o quais são camas mais simples o que não ocorre com as camas utilizadas em hospitalis 

os quais possuem diversas funções assim como a especificação descrita no edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
. 

 
4. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

 
A alteração do edital, no sentido de suprimir a exigência de que a cama hospitalar elétrica seja 

de Classe de Risco I, permitindo a participação de equipamentos de Classe II, desde que 

devidamente certificados pelos órgãos competentes (INMETRO e ANVISA). 



A prorrogação do prazo para recebimento de propostas, caso necessário, em razão da 

modificação das especificações técnicas. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 
Capivari/SP, 29 de Abril de 2026. 
 
 

 
RC Moveis e Equipamentos Hospitalares LTDA 
Eloísa Pelegrini 
Analista de Licitações 
CPF: 383.804.878-42 
RG: 47.646.306-3 
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14ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ. 02.377.937/0001-06 

NIRE. 35.215.012.142 
 
Abaixo Assinados: 
 
JOSÉ RICARDO CORRÊA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 20/10/1971, natural de Campinas/SP, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 20.674.735-4/SSP-SP, inscrito no CPF sob nº 137.798.558-01, residente e 
domiciliado na Rua Manuel Maria Barbosa Du Bocage, nº 70, bairro: Parque Taquaral - na 
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.087-240; e 
 
CLÉLIA MACHADO PINTO CORRÊA, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de 
bens, nascida em 15/12/1973, natural de Campinas/SP, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG.  nº 18.074.010-6/SSP-SP, inscrita no CPF   sob nº 178.794.178-77, residente e 
domiciliada na Rua Manuel Maria Barbosa Du Bocage, nº 70, bairro: Parque Taquaral - na 
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.087-240. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade limitada RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, com sede na Avenida Moisés Forti nº 1230, Distrito Industrial Honorina 
de Almeida Pacheco, na cidade de Capivari, estado de São Paulo, CEP 13.368-100, empresa 
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE n.º 
35.215.012.142, em sessão de 26/02/1998, inscrita no CNPJ. sob nº 02.377.937/0001-06, 
resolvem de comum acordo, proceder as alterações, pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

1ª – DO QUADRO DE SÓCIOS 

 

Altera-se o endereço dos sócios: JOSÉ RICARDO CORRÊA e CLÉLIA MACHADO PINTO 

CORRÊA, acima qualificados, que atualmente é na: Rua João Vaz   nº 227, apto 51 - Centro na 

cidade de Capivari, Estado de São Paulo, CEP 13360-029 – e passará a ser na: Rua Manuel 

Maria Barbosa Du Bocage, nº 70, bairro Parque Taquaral - na cidade de Campinas, Estado de 

São Paulo, CEP 13.087-240. 

2ª – DO QUADRO DE SÓCIOS 

 

Os sócios, JOSÉ RICARDO CORRÊA e CLÉLIA MACHADO PINTO CORRÊA, acima qualificados, 

retiram-se da sociedade cedendo a título oneroso, suas quotas que juntas totalizam o valor 

de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), divididos em 5.000.000 (cinco milhões) de 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, para a empresa admitida neste ato como 

sócia, a pessoa jurídica: 
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GOMES & MOURA INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 52.729.767/0001-50, com 
sede na Avenida Dr. Nilo Pecanha, nº. 2825, complemento: sala 404, bairro: Chácara das 
Pedras, Porto Alegre/RS, CEP. 91330-001, inscrita na Junta Comercial, Industrial e Serviços do 
Rio Grande do Sul, sob registro nº. 43210246788, em 31/10/2023. Tendo como 
representantes os sócios-adminstradores: 
 
CARLOS DE MOURA JUNIOR, nacionalidade brasileira, natural de: Joia/RS, solteiro, nascido 
em 15/11/1982, profissão: Empresário, nº do CPF: 990.904.570-20, identidade: 1072939992, 
órgão expedidor: SJS/II-RS, RESIDENTE E DOMICILIADO na: RUA ENGENHEIRO VERISSIMO DE 
MATOS, número 310, bairro BELA VISTA, APT: 301; município PORTO ALEGRE - RS, CEP: 
90.440-180, e; 
 
SERGIO PEREIRA GOMES, nacionalidade brasileira, natural de: Taiobeiras/MG, casado no 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 10/03/1983, profissão: Empresário, nº do 
CPF: 051.960.106-88, identidade: 5.813.749, órgão expedidor: SSP-SC, RESIDENTE E 
DOMICILIADO na: RUA ADEMAR MENDES, número 190, bairro: CENTRO, município IOMERE - 
SC, CEP: 89.558-000. 
 

3ª – DO ENDEREÇO DA SEDE 
 

Altera-se o CEP do endereço da sede devido a atualização realizada pelo Munícipio, deixando 
de ser (CEP 18360-029) e passando a ser: Avenida Moisés Forti nº 1230, Distrito Industrial 
Honorina de Almeida Pacheco, na cidade de Capivari, estado de São Paulo, CEP 13.368-100. 
 
 

4ª – DA RAZÃO SOCIAL 
 

Altera-se a razão social da empresa que atualmente é: - R.C - MÓVEIS LTDA – passará a ser: 
RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 
 

5ª – DO OBJETO SOCIAL 
 

Decidem pela alteração do Objeto Social da empresa, sendo: 
 

a) Exclusão das atividades: 

• 31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira;  

• 32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte;  

• 49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças;  

• 25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda. 
 

b) Inclusão das atividades: 

• 3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletrônicos eletromédicos e 
eletro terapêuticos e equipamentos de irradiação; 

• 3104700 - Fabricação de colchões; 

• 4773300 - Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

D4Sign eb9f707a-1230-4f7b-aa47-3178a40d5687 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.

Certifico o registro sob o nº 1.042.017/24-4 em 23/02/2024 da empresa RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, NIRE nº 35215012142, protocolado sob o nº SPP2430174147.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 23/02/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 231661637. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



3 

 

• 2599399 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados 
anteriormente; 

• 9529105 - Reparação de artigos do mobiliário. 
 
Dessa forma, o Objeto Social passará a ser: 
 
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório, de 

móveis com predominância de metal, de artefatos de material plástico para outros usos não 

especificados anteriormente, de colchões e de outros produtos de metal não especificados 

anteriormente. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 

especificados anteriormente. Serviços de montagem de móveis de qualquer material, de 

aparelhos eletrônicos eletromédicos e eletro terapêuticos e equipamentos de irradiação. 

Reparação de artigos do mobiliário. Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 

de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e peças, 

de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, de 

outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças. Comercio 

varejista de artigos médicos e ortopédicos e de outros produtos não especificados 

anteriormente. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional. Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 

hospitalares, sem operador e de material médico. Importação e Exportação dos móveis, 

equipamentos e artigos hospitalares. 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA  
CNPJ. 02.377.937/0001-06 

NIRE. 35.215.012.142 
 
Abaixo Assinado: 
 
 
GOMES & MOURA INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 52.729.767/0001-50, com 
sede na Avenida Dr. Nilo Pecanha, nº. 2825, complemento: sala 404, bairro: Chácara das 
Pedras, Porto Alegre/RS, CEP. 91330-001, inscrita na Junta Comercial, Industrial e Serviços do 
Rio Grande do Sul, sob registro nº. 43210246788, em 31/10/2023. Tendo como 
representantes os sócios-administradores: 
 
CARLOS DE MOURA JUNIOR, nacionalidade brasileira, natural de: Joia/RS, solteiro, nascido 
em 15/11/1982, profissão: Empresário, nº do CPF: 990.904.570-20, identidade: 1072939992, 
órgão expedidor: SJS/II-RS, RESIDENTE E DOMICILIADO na: RUA ENGENHEIRO VERISSIMO DE 
MATOS, número 310, bairro BELA VISTA, APT: 301; município PORTO ALEGRE - RS, CEP: 
90.440-180, e; 
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SERGIO PEREIRA GOMES, nacionalidade brasileira, natural de: Taiobeiras/MG, casado no 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 10/03/1983, profissão: Empresário, nº do 
CPF: 051.960.106-88, identidade: 5.813.749, órgão expedidor: SSP-SC, RESIDENTE E 
DOMICILIADO na: RUA ADEMAR MENDES, número 190, bairro: CENTRO, município IOMERE - 
SC, CEP: 89.558-000. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 
A sociedade limitada gira sob a denominação RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, com sede na Avenida Moisés Forti nº 1230, Distrito Industrial Honorina de Almeida 
Pacheco, na cidade de Capivari, estado de São Paulo, CEP 13.368-100, podendo abrir filiais, 
escritórios e depósitos dentro e fora de território nacional a critério dos sócios (art. 997 II 
NCC). 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 
 
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório, de 
móveis com predominância de metal, de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente, de colchões e de outros produtos de metal não especificados 
anteriormente. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente. Serviços de montagem de móveis de qualquer material, de 
aparelhos eletrônicos eletromédicos e eletro terapêuticos e equipamentos de irradiação. 
Reparação de artigos do mobiliário. Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e peças, 
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, de 
outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças. Comercio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos e de outros produtos não especificados 
anteriormente. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional. Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador e de material médico. Importação e Exportação dos móveis, 
equipamentos e artigos hospitalares. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo seu início desde 26 de   
fevereiro de 1998. (art. 997 II NCC). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco 
milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do país, ficando distribuído entre os sócios da seguinte forma: (art. 997 II), 
(art. 1.055) ambos do NCC. 
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GOMES & MOURA INVESTIMENTOS LTDA 
5.000.000 quotas (100%) no valor total de........................................................R$ 5.000.000,00 
 
TOTAL 
5.000.000 de quotas no valor total de ...............................................................R$ 5.000.000,00 
 
Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1.052 da Lei 
10.406/2002, do NCC. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA   ADMINISTRAÇÃO 
 
A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo Representante da sócia 
pessoa jurídica: SERGIO PEREIRA GOMES, acima qualificado, com a designação ou não de 
administrador, que se incumbirá de todas as operações e representará a sociedade ativa e 
passiva, judicialmente e extrajudicialmente, cabendo a responsabilidade e a representação 
Ativa e Passiva da sociedade, em Juízo ou fora dele, as responsabilidades sociais, sendo que o 
uso da denominação social obedecerá a seguinte determinação: 
 
- Em atividades que impliquem em responsabilidade da sociedade, inclusive contratos, 

empréstimos, financiamentos, títulos de crédito, abertura de contas bancárias, escrituras 
e vendas de bens da empresa, podendo outorgar procurações, será assinado, 
isoladamente, pelo sócio administrador, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, tais como avais, fiança, endossos e outras formas 
prestadas de favores. 

 
Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a alteração 
deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, 
desde que aprovado por dois terços dos sócios. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRÓ-LABORE 
 
No que se refere à retirada, ambos os sócios terão direito a retirada mensal a título de Pró-
Labore, cujo valor será fixado periodicamente, obedecendo aos limites estabelecidos pela 
legislação do Imposto de Renda.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
O exercício social coincidirá com o ano calendário, terminado em trinta e um de dezembro de 
cada ano, quando serão procedidos o levantamento do balanço geral e a apuração de 
resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes, e os lucros e ou 
prejuízos serão apurados entre os sócios, na proporção de suas quotas do Capital Social. (art. 
1.065), (art. 997 VII) do NCC 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RETIRADA E FALECIMENTO 
 
A retirada de qualquer dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, que prosseguirá 
com o sócio remanescente e outro que será admitido. Porém, na hipótese de falecimento, os 
herdeiros do falecido exercerão o direito às suas quotas, entretanto, não havendo interesse 
destes em participar da sociedade, o sócio remanescente os pagará pelo valor de suas quotas 
sociais e seus eventuais lucros acumulados, com base em balanço levantado na data do 
óbito, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, acrescidas de juros e correção, 
pelo índice vigente na data, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o falecimento. 
 
CLÁUSULA NONA – DA TRANSFERÊNCIA E CESSÃO DE QUOTAS 
 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para a sua aquisição. (art.1.056), (art. 1.057) do NCC. 
 
§ 1º - Os sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a alteração 
do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou tácito, por parte dos 
demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de sócio que passe a colocar em risco 
a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade. (art. .030, art. 1.085) 
do NCC. 
 
§ 2º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada 
para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 
exercício do direito de defesa. 
 
§ 3º - Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou 
aquela, cuja quotas tenham sido liquidadas para o pagamento de credores particulares do 
sócio. 
 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
 
A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos averbada a resolução da 
sociedade. (art.1.032) do NCC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais da Sociedade-
Anônima, Lei 6.404/76. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
As deliberações dos sócios sempre que for necessário, serão feitas através de REUNIÃO 
mediante convocação do sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem 
pelo menos um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de 
“Atas de Reuniões da Diretoria”. Para deliberação valida será necessária a presença da 
maioria societária e o “quorum” para decisão será a maioria simples. No caso de empate, o 
sócio majoritário terá o direito do segundo voto de desempate. (art.1.072) do NCC. 
 
Parágrafo Único: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
 
Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 e artigo 997 da mesma 
legislação, fica expresso que os sócios não respondem, subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO 
 
A sociedade somente poderá ser extinta pelo consenso unânime dos sócios. (art.1.087) do 
NCC. 
 
Parágrafo Único: Em caso de extinção da sociedade, serão apurados o balanço e os bens 
direitos, e obrigações serão atribuídos na proporção da participação dos sócios no Capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Capivari/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer ações fundadas no presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DECLARAÇÃO CRIMINAL 
 
Os administradores declaram, sob penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
(art.1.011) do NCC. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA ASSINATURA DIGITAL 
 
As Partes declaram e reconhecem que este Contrato será assinado por meio eletrônico, com 
o uso da plataforma digital. As Partes reconhecem a forma de contratação por meios 
eletrônicos, digitais e informáticos como válida e eficaz para todos os fins legais, ainda que o 
façam com assinatura eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP-BRASIL, nos termos do 
art. 10 da Medida Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil, reconhecendo, de forma 
irrevogável e irretratável, que a sua assinatura eletrônica deste Contrato é, para todos os 
fins, prova legítima e suficiente para a comprovação da sua identidade e da validade de sua 
concordância com este formato de contratação. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento particular na melhor 
forma do direito, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. 
 
Assinam digitalmente de acordo com a Deliberação do Plenário da JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, N° 01, de 19 de agosto de 2020: 

 

 

 

Capivari, 25 de janeiro de 2024 
 
 
 
Assinam:        
 
 
 
_____________________________            ____________________________________ 
JOSÉ RICARDO CORRÊA                                   CLÉLIA MACHADO PINTO CORRÊA 
 
 
 
 

 
______________________________________             
GOMES & MOURA INVESTIMENTOS LTDA 
Representante 1: CARLOS DE MOURA JUNIOR 
 
 
 
 
 
______________________________________             
GOMES & MOURA INVESTIMENTOS LTDA 
Representante 2: SERGIO PEREIRA GOMES 
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DECLARAÇÃO
Eu, SERGIO PEREIRA GOMES, portador do Documento de Identificação nº 5813749, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas –

CPF sob nº 05196010688, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA MOISES FORTI, 1230 - Bairro:

DISTRITO INDUSTRIAL HONORINA DE ALMEIDA PACHECO, Capivari - SP CEP 13368100, NÃO PODERÁ EXERCER suas

atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado,

conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de

proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual nº 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

SERGIO PEREIRA GOMES (Administrador)

5813749

________________________________________
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no C.N.P.J. 02.377.937/0001-06, 

Inscrição Estadual nº 253.038.306.118, com sede à av. Moisés Forti, 1230 no Distrito Industrial 

Honorina de Almeida Pacheco da cidade de Capivari, estado de São Paulo, representada neste 

ato por seu Sócio-Administrador, Sr. SERGIO PEREIRA GOMES, inscrito no CPF nº 

051.960.106.88 e portador do RG nº 5813749/SSP-SC, atuando consoante poderes contidos em 

Contrato Social. 

 
OUTORGADO: Eloísa Pelegrini, analista de licitação, portadora do RG nº 47.646.306-3 e cadastrada no CPF/MF 

nº 383.804.878-42. 
 

OBJETO: representar a empresa RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, em qualquer Órgão 
Público e ou Instituição Privada da federação nas esferas Municipal, Estadual, Federal e Distrital, 
praticar todos os atos inerentes aos processos de licitação pública. 

PODERES: Substabelecer; Apresentar a documentação e proposta; assinar atas, propostas, declarações e 

demais documentos pertinente ao processo licitatório; participar de sessões públicas de abertura de 

documentação de habilitação e de proposta; rubricar e assinar documentos e ou propostas de preço, 

propostas técnicas; manifestar-se de forma verbal ou escrita; prestar esclarecimentos; firmar 

compromissos e obrigações; registrar ocorrências; formular e ofertar lances de preços; assinar 

contrato; receber intimações; interpor recursos, renunciar ou desistir de prazos e de recursos; 

interpor recursos motivadamente na sessão; negociar descontos; interpor contrarrazões de recurso; 

assumir direitos e obrigações em nome da representada referente ao processo licitatório; praticar 

todos os atos inerentes ao certame. 

Validade: 31.12.2026 

 

 

Capivari, 05 de Dezembro de 2025  

  
 
 
 

RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA                                                                                                                      
SERGIO PEREIRA GOMES 
Sócio – Administrador                                                                                                            
CPF: 051.960.106.88 
RG.: 5813749/SSP-SC 
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Nova Impugnação - RC MOVEIS - PE 029/2026 - SES-PRO-2025/89382
1 mensagem

Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 30 de abril de 2026 às 08:35
Para: Juridico - GBSAGH <juridico.gbsagh@ses.mt.gov.br>, Termo de Referência Gestão Hospitalar
<tr_gestaohospitalar@ses.mt.gov.br>, Gabinete Adjunto de Gestão Hospitalar <gbsagh@ses.mt.gov.br>,
Superintendência de Gestão e Acompanhamento de Serviços Hospitalares <sgash@ses.mt.gov.br>, Taniele Ângelo
Mechi <tanielemechi@ses.mt.gov.br>, Mara Patricia <marapenha@ses.mt.gov.br>

Prezados, bom dia!

Em relação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 0029/2026, Processo Administrativo SES-PRO-
2025/89382, cujo objeto é a “Aquisição de equipamentos de médicos hospitalares de mobiliários para
enfermaria e UTI para atender à demanda do hospital regional do estado de Mato Grosso: Hospital Regional de Alta
Floresta “Albert Sabin”, encaminhamos Pedido de IMPUGNAÇÃO da licitante RC MOVEIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, para análise e manifestação.

Ressalta-se que a sessão de abertura está marcada para o dia 14/05 às 09hrs.

Atenciosamente,
Equipe de Apoio ao Pregão

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT

2 anexos

1 Impugnacao SIAG.pdf
9K

1.1 IMPUGNAÇÃO ANEXO.pdf
2597K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=19dde62dcc1a6762&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_molgv6cj0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=19dde62dcc1a6762&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_molgv6cj0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=19dde62dcc1a6762&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_molgv9m71&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=19dde62dcc1a6762&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_molgv9m71&safe=1&zw


Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Nova Impugnação - RC MOVEIS - PE 029/2026 - SES-PRO-2025/89382
Juridico - GBSAGH <juridico.gbsagh@ses.mt.gov.br> 11 de maio de 2026 às 16:52
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Boa tarde!

Prezados, segue anexo o Ofício nº  15636/2026/SGASH/SES, em resposta à impugnação da empresa RC MÓVEIS
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES.

Atenciosamente,
Esther M. S. Vila

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Impugnação - itens 13, 14 e 18 - SESOFI202615636A.pdf
156K
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2026/SES/MT 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRO-2025/89382 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO através da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, doravante 
denominada SES/MT, por intermédio da Pregoeira Oficial, nomeada através da Portaria n.º 
628/2025/GBSES publicada em 04/09/2025, vem se manifestar, em razão da impugnação  ao Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2026/SES/MT – cujo objeto consiste na “Aquisição de equipamentos de 
médicos hospitalares de mobiliários para enfermaria e UTI para atender à demanda do hospital 
regional do estado de Mato Grosso: Hospital Regional de Alta Floresta “Albert Sabin”, advinda da 
empresa RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALRES  LTDA - CNPJ 02.377.937/0001-06. 
 
   
1- DA TEMPESTIVIDADE 

 
 Informamos que a presente impugnação se encontra TEMPESTIVA, visto que o Edital estava 

com sessão agendada para o dia 14 de maio de 2026, e a impugnação foi enviada via sistema SIAG dia 

29 de abril de 2026, sendo que caberia impugnação até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

sessão de abertura das propostas. 

 

2-  DO PEDIDO  

 

A impugnante apresentou suas contestações referente a classificação de risco exigida no 

edital, dessa forma, encaminhamos para área técnica que se manifestou conforme anexo.  

 

Primeiramente insta ressaltar que o edital possui embasamento legal fundamentado na 

Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Estadual n.º 1.525 de 2022, seguindo as premissas da nova lei de 

Licitações e Contratos. 

 

O edital em comento foi elaborado, com base no ETP e TR da unidade solicitante e 

submetido à apreciação da Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso – PGE/MT, sendo 

emitido parecer jurídico aprovando a regularidade das exigências definidas no instrumento 

convocatório. 

 

Salientamos que o descritivo deve estabelecer especificações técnicas mínimas que 

atendam com precisão à necessidade da Administração Pública, evitando especificações 

excessivas ou desnecessárias que limitem a competitividade. 

 

Deve ser baseada em estudos técnicos preliminares que demonstrem o interesse público, 

sendo proibido incluir exigências que restrinjam a competição, como marcas, patentes ou 

características exclusivas sem justificativa técnica plausível. 

 

A cama hospitalar elétrica é classificada geralmente como um dispositivo médico de Classe 

I (baixo risco) ou Classe II (médio risco) pela ANVISA, dependendo da complexidade, 
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funcionalidades e intenção de uso. Elas devem seguir normas de segurança como a IEC/EN 60601-

2-52, que trata da segurança básica e desempenho essencial de leitos hospitalares 

 

A Classificação em risco I amplia a competitividade uma vez que permite a participação de 

camas classificadas com o risco mais baixo e não exclui as classificadas com risco médio. 

 

Vala ressaltar que as especificações do edital são mínimas, sendo aceitas especificações 

superiores, desde que atentam as mínimas exigidas.  

 

Portanto em estrita observância aos termos da Lei n° 14.133/2019 e Decreto Estadual n.º 

1525/2022 e visando os princípios da legalidade e da supremacia do interesse público julgo 

improcedente a presente IMPUGNAÇÃO. 

 

 

Cuiabá/MT, 12 de maio de 2026. 

 

Kelly Fernanda Gonçalves 
Pregoeira Oficial da SES/MT 



OFÍCIO Nº 15636/2026/SGASH/SES

Cuiabá/MT, 11 de maio de 2026

Ao (À) GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE AQUISIÇÕES E
CONTRATOS

Assunto: Resposta à Impugnação - RC MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES N.º 29/2026 - Pregão Eletrônico n.º 29/SES/MT/2026

Senhor Secretário,

Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presente para, em atenção à
impugnação apresentada pela empresa RC MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES, referente ao Pregão Eletrônico n.º 29/SES/MT/2026, Processo
Administrativo SES-PRO-2025/89382, cujo objeto é a “ Aquisição de equipamentos de
médicos hospitalares de mobiliários para enfermaria e UTI para atender à demanda do
hospital regional do estado de Mato Grosso: Hospital Regional de Alta Floresta “Albert
Sabin&rdquor;, sob a gestão da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso&rdquor;,
encaminhar RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO, nos termos a seguir.

Em síntese a empresa licitante questiona a classificação das camas descritas
no item 13, item 14 e item 18. A empresa licitante requereu a alteração do edital para
suprimir a exigência de que a cama hospitalar seja Classe de Risco I.

É o relato necessário.

Em resposta, a Coordenadoria de Acompanhamento da Execução de Serviços
Hospitalares elabrou a Manifestação Técnica n.º 02219/2026/COAESH/SES, a qual
conclui pela improcedência da impugnação, mantendo a exigência de Classe I, nos
termos descritos no referido documento.

Desta feita, considerando as informações pertinentes a impugnação
apresentada pela empresa licitante RC MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,
restituímos o feito ao Gabinete do Secretário Adjunto de Aquisições e Contratos –
GBSAAC/SES para prosseguimento do certame licitatório, haja vista a
imprescindibilidade dos serviços na Unidade Hospitalar.

Sem mais para o momento, encaminhamos as informações e os documentos
mencionados para conhecimento e providências.

Certas de contar com vossa compreensão, agradeço e coloco-me à disposição.

Atenciosamente,

GABRIELY CAMARGO LIRA

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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Documento Nº: 36841763-8740 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=36841763-8740

https://linksiga.trf2.jus.br


GABRIELY CAMARGO LIRA
ASSESSOR TEC DE DIRECAO II

SUPERINTENDENCIA DE GESTAO E ACOMPANHAMENTO DE SERVICOS
HOSPITALARES 

NUBIA SANTANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA DE GESTAO E ACOMPANHAMENTO DE SERVICOS
HOSPITALARES 

MARA PATRICIA FERREIRA DA PENHA
SECRETARIO ADJUNTO
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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA Nº 02219/2026/COAESH/SES

Cuiabá/MT, 04 de maio de 2026
Assunto: Manifestação pela IMPROCEDÊNCIA da impugnação para

mudança do Edital para Risco Elétrico Grau II das Camas Hospitalares

 

 

Prezado(a) Pregoeiro(a),

 

Em resposta à impugnação apresentada pela empresa RC MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, Pregão Eletrônico nº 29/2026, Processo
Administrativo N° SES-PRO-2025/89382 apresentamos os fundamentos para a
manutenção das exigências do Edital.

 

A classificação de produtos para saúde pela ANVISA segue um regime
baseado no grau de risco que o dispositivo representa para o paciente e para o operador.
No caso das camas hospitalares elétricas, a inclusão na Classe I (Baixo Risco) fundamenta-
se em critérios técnicos de segurança e finalidade de uso.

Aqui estão os principais motivos para essa classificação:

 

Grau de Invasividade e Contato

A ANVISA utiliza as Regras de Classificação (estabelecidas pela RDC
751/2022) para determinar o risco. As camas hospitalares são consideradas dispositivos
médicos não invasivos.

Como elas entram em contato apenas com a pele íntegra do paciente, o
potencial de causar danos graves imediatos é significativamente menor do que dispositivos
que penetram no corpo ou sustentam funções vitais.

 

Finalidade de Uso (Suporte x Terapia)

Diferente de um ventilador pulmonar (Classe III - Alto Risco) ou de um
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monitor multiparâmetros, a cama elétrica tem como função principal:

Proporcionar conforto e posicionamento ao paciente.

Auxiliar a ergonomia da equipe de enfermagem.

Embora possuam componentes elétricos para movimentos (Trendelenburg,
Fowler, elevação de leito), esses sistemas são vistos como mecanismos de auxílio
mecânico, e não como agentes de tratamento direto da patologia.

 

Histórico de Segurança e Normatização

As camas hospitalares elétricas no Brasil devem obrigatoriamente seguir a
norma técnica ABNT NBR IEC 60601-2-52.

 

Esta norma estabelece requisitos rígidos de segurança básica e desempenho
essencial (como proteção contra esmagamento, estabilidade e segurança elétrica).

Uma vez que o setor produtivo já possui normas internacionais consolidadas
que mitigam riscos elétricos e mecânicos, a agência reguladora entende que o controle por
notificação (próprio da Classe I) é suficiente para garantir a segurança no mercado.

 

Da Urgência Assistencial e Interesse Público

Ressaltamos que as estruturas físicas dos hospitais, incluindo o Hospital
Regional de Alta Floresta,  já estão concluídas. Aceitar prazos dilatados para novas
análises ou flexibilizar requisitos de segurança que protegem o paciente contra
microchoques comprometeria o cronograma de ativação das unidades. A manutenção da
Classe I garante a padronização com a infraestrutura elétrica de ponta executada pelo
Estado e regulamentado pela ANVISA.

 

Da Decisão

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se pela IMPROCEDÊNCIA da
impugnação. Mantém-se a exigência de Classe I por ser o requisito técnico que melhor
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utiliza a infraestrutura das novas unidades e garante a proteção contra riscos elétricos para
os pacientes e regulamentada pela ANVISA.

 

Atenciosamente,

 

 

LUCIANA LOPES CASTANHA SOUTO
PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO DE SERVICOS
HOSPITALARES 

ANDREIA MATOS DE CARVALHO
ASSISTENTE DE DIREÇÃO III

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO DE SERVICOS
HOSPITALARES
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Detalhe Impugnação

Data/Hora Criação
29/04/2026 19:56:31

Data/Hora Envio
29/04/2026 19:56:31

Empresa
RC Moveis e
Equipamentos
Hospitalares
LTDA

Situação
Respondido

CNPJ
02.377.937/0001-06

E-mail
licitacoes@rcmoveis.com.br

Assunto Impugnação
Sou da empresa RC Móveis e estamos enviando em anexo as razões da
impugnação.
Visualizar Anexo

Respostas Impugnação
Responsável
KELLY FERNANDA GONÇALVES

Data/Hora Resposta
12/05/2026 09:36:52

Segue resposta a impugnação

Indeferido

https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/licitacao/hal/public/arquivos?uri=repo1:licitacao/1765/IMPUGNACAO/publico/ClasseI.pdf&thumbnail=false

